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Goiânia, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

PORTARIA CREF 14/GO-TO Nº 210/2023 

 

 

Dispõe sobre o pagamento do 13º (décimo tercerio salário) dos 

empregados do CREF 14/GO-TO. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DA 14ª 

REGIÃO GOIÁS E TOCANTINS – CREF 14/GO-TO, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, conforme art. 82, incisos II e IX, da Resolução CONFEF nº 435 de 

2022, que instituiu o Estatuto do Conselho Federal de Educação Física, Estatuto Único 

CONFEF/CREF; 

 

CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso VIII, da Constituição Federal do Brasil de 1988; 

 

CONSIDERANDO a Lei 4.090 de 13 julho de 1962 e suas alterações, que instituiu a 

gratificação de natal para os trabalhadores; 

 

CONSIDERANDO a Lei 4.749 de 12 de agosto de 1965, que dispõe sobre o Pagamento da 

Gratificação Prevista na Lei n º 4.090, de 13 de julho de 1962; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34 do atual regimento interno do Conselho Regional 

de Educação Fisica da 14ª Região Goiás e Tocantins  - CREF 14/GO-TO; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organização financeira orçamentária do Conselho 

Regional de Educação Fisica da 14ª Região Goiás e Tocantins  - CREF 14/GO-TO; 
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CONSIDERANDO a decisão da reunião de diretoria do dia 30 de setembro de 2022, e  

 

CONSIDERANDO os artigo 1º e 2º da Lei 4.749 de 1965 que prevê que a gratificação salarial 

instituída pela Lei número 4.090, de 13 de julho de 1962, será paga pelo empregador até o dia 

20 de dezembro de cada ano, compensada a importância que, a título de adiantamento, o 

empregado houver recebido entre os meses de fevereiro a novembro de cada ano. 

 

RESOLVE: 

 

SEÇÃO I – DO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO  

 

Art. 1º Regulamentar o pagamento da primeira parcela do décimo terceiro dos empregados do 

Conselho Regional de Educação Fisica da 14ª Região Goiás e Tocantins  - CREF 14/GO-TO, 

que passará a ser realizada da seguinte forma: 

 

Art. 2º A primeira parcela do décimo terceiro salário será paga ao empregado do Conselho 

Regional de Educação Fisica da 14ª Região Goiás e Tocantins  - CREF 14/GO-TO, no mês do 

seu nascimento. 

 

Art. 3° O empregado que for exonerado dos quadros do Conselho Regional de Educação Fisica 

da 14ª Região Goiás e Tocantins  - CREF 14/GO-TO perceberá o décimo terceiro salário, 

calculado sobre a remuneração do mês anterior ao da exoneração, proporcionalmente aos meses 

de efetivo exercício, dentro do ano correspondente. 

 

Paragrafo único: Na hipótese de ter havido adiantamento em valor superior ao devido, nos 

casos de exoneração do empregado, o excesso será descontado do acerto final do empregado.   

 

Art. 4º Os descontos obrigatórios (imposto de renda e previdência), do décimo terceiro será 

deduzido na segunda parcela do décimo terceiro, qual seja, na parcela paga no mês de 

dezembro.  
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições 

em contrário.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA14ª 

REGIÃO, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 

Presidente CREF 14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 
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